PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 028/2024, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024.

CONCEDE INCENTIVOS PREVISTOS NA LEI MUNICIPAL Nº 1382/2023 DE 12 DE JANEIRO DE 2023.

SIDNEI LUIZ TAUFER, 
vice-prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, considerando aprovação de incentivos financeiros para a instalação de nove aviários, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 
Art. 1º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder bonificação financeira anual, tomando-se por base de cálculo 50% do valor de retorno de ICMS gerado pelo valor adicionado fiscal, pelos aviários construídos em suas propriedades, aos seguintes avicultores:

                       I - Lucélia Cristiane Dogenski de Valle portadora do CPF nº 013.821.290-35, construção de dois aviários;

II – Maurício Montemezzo, portador do CPF nº 024.402.630-01, construção de um aviário;

III – Valdir Poganski, portador do CPF nº - 514.438.050-86, construção de dois  aviários;

IV – Valdemar Langoski, portador do CPF nº 402.033.100-63, construção de dois aviários. 
V- Adilson Rubilar de Valle CPF nº 817.598.780-49, construção de dois aviários.
Art. 2º - A bonificação prevista no artigo 1º ocorrerá a partir do exercício em que o incremento da arrecadação se efetivar e dentro das proporções. 

Art. 3º - A bonificação é limitada ao período de duração do financiamento e não superior a 10 (dez) anos, cessando, se o empréstimo for quitado com prazo inferior.

Art. 4º - O Setor Tributário do Município, efetuará, anualmente, para atender requerimento dos avicultores, a quantificação do valor da bonificação tendo por base de cálculo o valor adicionado fiscal o qual gerará o aumento do Indice do município, deste cálculo será aplicado 50% do valor gerado diretamente em ICMS pelos aviários, bem como informará o valor da bonificação.

Art. 5º – As despesas decorrentes da aplicação da presente lei correrão por conta de dotação orçamentária consignada na lei de meios.


 
Art. 6º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, 06 de novembro de 2024.

SIDNEI LUIZ TAUFER
Vice-prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal

MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 028/2024

Remetemos, em anexo, o projeto de lei nº 028/2024 que tem por objetivo a concessão de abono financeiro para o qual o Setor Tributário do Município, efetuará, anualmente, para atender requerimento dos avicultores, a quantificação do valor da bonificação tendo por base de cálculo o valor adicionado fiscal o qual gerará o aumento do Indice do município, deste cálculo será aplicado 50% do valor gerado diretamente em ICMS pelos aviários, bem como informará o valor da bonificação.

Necessitamos esclarecer que hoje se apresenta lei específica para nove empreendimentos, pois foram somente estes que desenvolveram projetos e buscaram o financiamento a partir de janeiro de 2023, quando se reestruturou a nova lei de incentivos.
O Município efetua os incentivos a partir da lei municipal nº 815 de 28 de janeiro de 2011que fora restruturada na lei municipal nº 1026 /2014 que dispôs sobre a política de desenvolvimento econômico e Social do Município. No decorrer do tempo a lei 1026, embora tenham sido muitos os incentivos decorrentes da mesma deixaram de atender as novas necessidades exigidas pelo mercado. Em consequência houve uma nova reestruturação pela lei municipal nº 1382/2023. 
Percebe-se que os incentivos existem a anos tendo sido adaptados ao longo dos anos para que atingissem seus objetivos.

Para todos os efeitos os incentivos econômicos são considerados incentivos sociais. Para evitar-se que a concessão fosse considerada como elemento de influência nas eleições municipais o projeto anteriormente remetido fora retirado e está sendo remetido neste momento.

Os agricultores estruturaram seus empreendimentos face a legislação municipal existente que previa o incentivo ora concedido, tendo a existência da norma municipal.

A lei municipal 1382/2023 é uma lei geral e faz o incentivo a todos os que apresentarem o projeto e tiveram aprovação pelo Município.
Aprovado o projeto, a lei 1382/2023 exige que se se elabore um projeto de lei específico para a concessão dos incentivos.
Salientamos, novamente, que todos os empreendedores que quiserem, podem efetuar a solicitação e receberão o mesmo tratamento nos termos do artigo 3º da lei vigente:

“ Art. 3º O Município poderá conceder, mediante Lei específica a ser aprovada pela Câmara Municipal de Vereadores, incentivos sob as diversas formas nela previstos, buscando atender ao Segmento Industrial, agropecuário, com foco especial à suinocultura, avicultura, fruticultura, reflorestamento e hortigranjeiros e ou floricultura, segmento de Agroindústrias, segmento de comércio e prestação de serviços, segmento de serviços públicos onerosos e não onerosos, levando em conta a função social decorrente da criação de empregos e renda e a importância para a economia do Município.”
Esta lei não impede que neste ou em outros anos todos os que quiserem empreender tenham o mesmo incentivo, e cada empreendimento será aprovado pelo Poder Legislativo como é feito com estes.
Os aviários da Lucélia já estão construídos e efetuou o alojamento do primeiro lote no final de 2023. O aviário de Valdemar Langoski tem sua construção em  fase final de acabamento e o segundo tem a terraplenagem pronta. O Sr. Valdir Poganski está construindo o primeiro aviário, estando na fase de cobertura e está iniciando a terraplenagem para o segundo. O Sr. Maurício Montemezzo executou o projeto através da AURORA COOP, efetuou o levantamento de custo da construção e está aguardando a liberação dos recursos pelo Banco do Brasil, iniciando imediatamente a terraplanagem, prevendo a construção de um aviário. O Sr. Adilson Rubilar de Valle está ultimando o empréstimo para os dois aviários e iniciando a terraplenagem para a construção dos dois aviários.
Os empreendimentos são desenvolvidos com recursos decorrentes de financiamento, motivo pelo qual é importante e imprescindível a participação do Município através da bonificação e da execução da terraplanagem.

As terraplanagens para aviários são executadas de forma não onerosa pelo Município, conforme o prevê o artigo 19 da lei 1382/2023, bem como os cascalhamentos dos acessos e pátios de manobra. A previsão da lei 1382/2023 permitiu que os serviços de terraplanagem fossem executados, pois o financiamento tem carência a iniciar a partir da assinatura do empréstimo, o que exige agilidade para conclusão e o início dos alojamentos, caso contrário o empreendimento fica inviável.   
Queremos salientar que a possibilidade de surgimento de empreendimentos no Município sempre foi muito sofrível, pois os valores necessários e dependentes de financiamento impediam que acontecessem. 

Tínhamos, na antiga lei de incentivos a possibilidade de pagamento de juros de até 6% do valor de empréstimos de até R$ 250.000,00. 
Como os empréstimos para a construção de um aviário é de aproximadamente R$ 1.600.000,00, os incentivos existentes não eram atrativos o suficiente e, embora todo o esforço de divulgação, não aconteciam novos empreendimentos.

Assim como acontece em diversos Municípios e por orientação da Assessoria Tributária, houve a alteração da lei, passando no caso de novos empreendimentos a existir a bonificação de 50%, tendo como base de cálculo o valor adicionado decorrente do empreendimento e que gera o ICMS a favor do Município.  
Esta nova previsão já incrementou os aviários supra especificados, fator altamente significativo para nossa economia.
A execução da terraplanagem de forma não onerosa, e a previsão de bonificação de 50% supra especificada, possibilitou que nossa economia seja incrementada. 
Veja-se que se somarmos os valores de cada aviário como base para o cálculo do ICMS é de, segundo os projetos elaborados pela AURORA COOP, R$ 12.147.641,50 e um retorno de ICMS inicial de R$ 438.016,64.

Os projetos de cada um dos empreendimentos foram submetidos à Comissão Especial para Análise Técnica – CEAT e Conselho de Desenvolvimento do Município – COMUDE emitiram parecer favorável, bem como em cada projeto fora emitido parecer jurídico, com parecer pelo atendimento da lei 1382/2023 por cada empreendimento, sugerindo que fosse elaborada lei especifica, o que se faz através do presente projeto de lei.
Esperamos que  o presente projeto, após a devida análise,  seja aprovado, nos subscrevemos.
Cordialmente.
SIDNEI LUIZ TAUFER
Vice Prefeito no exercício do cargo de Prefeito

